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Assunto :Instituição de GT para elaboração de Regimento Interno do CREA-PB – (Decisão PL Nº 
624/2016 – CONFEA). 

 
EMENTA: Aprova por unanimidade a Instituição de Grupo de Trabalho, composto pelos 
Conselheiros Eng. Minas Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves, Eng.Civ. Virginia 
Odete Cruz Barroca, Eng.Civ. Edmilson Alter Campos Martins – Titulares; Tecnol. 
Evelyne Emanuelle Pereira Lima, Eng.Civ. Otávio Alfredo Falcão O. de Lima e Eng. 
Agr. Roberto Wagner Cavalcanti Raposo, Suplentes, para conjuntamente com a 
Estrutura Auxiliar do CREA-PB, elaborar Minuta de Regimento Interno do CREA-PB, 
nos termos da Res. Nº 1.074/16 – CONFEA.  

 
 

DECISÃO 
 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, em sua Sessão Plenária Nº 
648, de 08 de agosto/2016, considerando os termos da decisão PL Nº 0624/2016 – CONFEA, que 
aprova o Projeto de Resolução que aprovou a Norma Geral para Elaboração de Regimento de 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com fulcro na Res. Nº 1.034, de 2011; 
Considerando a necessidade da reformulação do Regimento Interno deste CREA-PB, mediante a 
edição da Res. Nº 1.074, de 24 de maio de 2016, que aprova a Norma Geral para Elaboração de 
Regimento de Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e dá outras providências; 
Considerando o envio pelo CONFEA do Ofício Circular Nº 1754 – CONFEA, de 21/06/16, que 
encaminha a Decisão PL Nº 0624/2016 e seus anexos; Considerando o art. 171 do atual Regimento 
Interno do CREA-PB, que prevê a instituição de Grupo de Trabalho nos seguintes termos: “O Grupo de 
Trabalho é órgão de caráter temporário que tem por finalidade subsidiar os órgãos da estrutura básica e 
da estrutura de suporte por intemérdio do estudo de tema específico, objetivando fixar entendimento e 
apresentar propostas”; Considerando o art. 172, quanto a sugestão de composição do Grupo de 
Trabalho; Considerando a Proposta apresentada através da justificativa, DECIDIU aprovar por 
unanimidade a Instituição de Grupo de Trabalho composto pelos Conselheiros: Eng. Minas Luis 
Eduardo de Vasconcelos Chaves, Eng.Civ. Virginia Odete Cruz Barroca, Eng.Civ. Edmilson Alter 
Campos Martins – Titulares; Tecnol. Evelyne Emanuelle Pereira Lima, Eng.Civ. Otávio Alfredo Falcão 
O. de Lima e Eng. Agr. Roberto Wagner Cavalcanti Raposo, Suplentes, para conjuntamente com a 
Estrutura Auxiliar do CREA-PB, elaborar Minuta de Regimento Interno do CREA-PB nos termos da Res. 
Nº 1.074/16 – CONFEA. Presidiu a Sessão a Eng. Agr. GIUCÉLIA A. DE FIGUEIREDO, Presidente do 
Conselho, estando presentes os Conselheiros Regionais: RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE, 
ADILSON DIAS DE PONTES, LUIZ DE GONZAGA SILVA, VIRGINIA ODETE CRUZ BARROCA, 
ARNÓBIO DIAS DE PONTES, EVALDO DE ALMEIDA FERNANDES, Mª SALLYDELÂNDIA SOBRAL 
DE FARIAS, JOSÉ HUMBERTO A. DE ALBUQUERQUE, SÉRGIO BARBOSA DE ALMEIDA, 
ANTONIO DOS SANTOS DÁLIA, JORGE LUIZ ROCHA, ALBERTO DE MATOS MAIA, JULIO 
SARAIVA TORES FILHO, EDMILSON ALTER CAMPOS MARTINS, HUGO BARBOSA DE PAIVA 
JUNIOR, Mª APARECIDA RODRIGUES ESTRELA, OTÁVIO ALFREDO FALCÃO DE O. LIMA, 
MAURÍCIO TIMÓTHEO DE SOUZA, DINIVAL DANTAS DE FRANÇA FILHO, LUIZ CARLOS 
CARVALHO DE OLIVEIRA, CARLOS CABRAL DE ARAÚJO, MARTINHO NOBRE TOMAZ DE 
SOUZA, LUIS EDUARDO DE VASCONCELOS CHAVES, ANSELMO DE ALMEIDA LUNA, MARCO 
ANTONIO RUCHET PIRES, CARMEM ELEONÔRA CAVALCANTI AMORIM SOARES, Mª VERÔNICA 
DE ASSIS CORREIA, PAULO RICARDO MAROJA RIBEIRO, JOSÉ SÉRGIO A. DE ALMEIDA, 
FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO NETO, KÁTIA LEMOS DINIZ, JOÃO ALBERTO SILVEIRA DE 
SOUZA, ADERALDO LUIZ DE LIMA, ROBERTO WAGNER CAVALCANTI RAPOSO, DIEGO 
PERAZZO CREAZZOLA CAMPOS.  

Cientifique-se e Cumpra-se 

João Pessoa, 08 de agosto de 2016 
 
 

Eng. Agr. GIUCÉLIA A. DE FIGUEIREDO 
-Presidente - 

 
 


